
 

TERMO DE CANCELAMENTO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Coordenadoria de Protocolo

Processo nº.: 1084513

Natureza: PEDIDO DE REEXAME

Relator Anterior: CONS. SUBST. ADONIAS MONTEIRO

Competência Anterior: SEGUNDA CÂMARA

Relator Atual: CONS. SEBASTIÃO HELVECIO

Competência Atual: SEGUNDA CÂMARA

Motivo: NÃO OBSERVÂNCIA DE DISPOSITIVO REGIMENTAL

Data/Hora: 29/11/2021 15:18:49

TERMO GERADO E ANEXADO AUTOMATICAMENTE PELO SGAP.


